
 
         

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Bahia, leva ao conhecimento dos interessados a 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, em virtude de erro material no 

que se refere à descrição do objeto, publicado no Diário Oficial do Município em 16 de janeiro de 2024 na edição 

nº 00136. A retificação feita refere-se ao AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, senão 

vejamos: 

 

ONDE SE LIA: 

 

Aquisição de ventiladores, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação nas 

unidades de educação infantil e nas diversas Secretarias do Município de Presidente Tancredo Neves conforme 

condições, qualitativos e quantitativos descritos neste termo de referência, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

LEIA-SE: 

Prestação de Serviço de manutenção corretiva e preventiva com reposição de peças para equipamentos do 

Hospital Maternidade Luís Eduardo Magalhães e das Unidades de Saúde, deste município de Presidente 

Tancredo Neves, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

Edital e anexos disponível no site: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/licitacoes. Informações 

complementares: Poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do Aviso de Dispensa de 

Licitação, pelo telefone (073) 3540-1025 ou pelo e-mail: dispensadelicitacaoptn.14133@gmail.com. 

Considerando que, nos termos da Lei 14.133/2021, considerado que a alteração, afeta a formulação de propostas, 

fica a reabertura do prazo para APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, antes prevista para 

o dia 19/01/2024 ás 17:00hs adiada para o dia 23/01/2024 ás 17:00hs via e-mail ou, facultativamente, mediante 

protocolo no setor de compras, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA As demais cláusulas e 

condições presentes no instrumento convocatório permanecem inalteradas. 

 

Presidente Tancredo Neves, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

Antônio Jorge Machado Pereira  

Agente de Contratação 


